




Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e sete, reuniram-se na SCLRN 709, Bloco F, Entrada 47, Apartamento 101, Brasília, Distrito Federal, os bacharéis em Direito Maria Tamar Tenório de Albuquerque, Jose Juncal, Emerson Rodrigues, Reynaldo Arantes, Pedro Bianguli e o advogado José Mendes da Silva Neto, para juntos deliberarem sobre a criação da ORGANIZAÇÃO DE ACADÊMICOS E BACHARÉIS DO BRASIL - OABB, entidade representativa de todos os Acadêmicos e formandos de Cursos Superiores Nacionais que sejam ameaçados ou vitimados por reservas de mercado promovidas por seus Conselhos de Classes Profissionais e assemelhados, de forma contrária ao Ordenamento Jurídico Pátrio e, em especial, à Constituição da República Federativa do Brasil, que adotará como nome fantasia ou denominação de apresentação a expressão “MOVIMENTO NACIONAL DE BACHARÉIS EM DIREITO” e a sigla MNBD. A seguir, deliberou-se que a entidade OABB será difundida com a sigla MNBD, visto ser a categoria dos Bacharéis em Direito a única atualmente vitimada com uma reserva de mercado inconstitucional promovida pela Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – por meio de um Exame de Ordem restritivo do acesso à sua carreira profissional, não obstante haja risco efetivo de tal restrição estender-se a outras categorias de profissionais liberais, pelo que a Organização de Acadêmicos e Bacharéis do Brasil engloba também as demais carreiras de nível superior ainda sem a ocorrência de exames restritivos de acesso às carreiras privadas, mas ameaçadas de reserva ilegal por ações de suas representações de classe. Consignou-se o entendimento de que a OABB é uma entidade sem fins lucrativos cuja finalidade consiste na representação em todo território nacional dos Acadêmicos e dos Bacharéis de todos os cursos, a partir da luta dos Acadêmicos e Bacharéis em Direito, defendendo seus direitos de forma organizada e, sempre que possível, gratuita, para que seja eliminado do Ordenamento Jurídico o Exame de Ordem, em face da inconstitucionalidade do dispositivo legal que o instituiu. Deliberou-se, ainda, que o MNBD terá sua sede nacional em Brasília, provisoriamente no endereço constante do preâmbulo desta Ata, e será dirigido nacionalmente de forma colegiada pelos membros que o fundaram, com a participação direta dos líderes estaduais que formam a Direção Nacional, sendo que as representações estaduais, compostas de presidente, coordenador, assessor jurídico e tesoureiro estaduais terão voz e voto unitário e igualitário nas deliberações sobre todas as ações a serem adotadas nacionalmente pela Organização, conforme estabelecido no Estatuto do MNBD. Decidiu-se, ainda, que o MNBD terá presidentes estaduais, indicados por quaisquer dos seus membros e aprovados pelo Colegiado Presidente, os quais serão autônomos para definir estratégias de trabalho, montar suas Coordenações e/ou Representações estaduais e tudo o que necessário se fizer, sempre em concordância estrita com as diretivas nacionais da entidade. 

Definiu-se que a Presidente Distrital, Maria Tamar Tenório de Albuquerque será responsável pela elaboração do projeto de Estatuto Geral, até o mês de março do ano de dois mil e oito, quando será submetido a deliberação e aprovação pelo Colegiado Nacional. Ficou ainda decidido que o bacharel Emerson Rodrigues exercerá o cargo de Coordenador Nacional do Movimento, cabendo-lhe manter contato constante com as representações estaduais, mediar e moderar as deliberações com o Colégio de Líderes sobre ações, decisões, estratégias e parcerias nacionais, sendo a pessoa do Coordenador Nacional um centralizador e divulgador das decisões da maioria deliberativa; cabe-lhe, também, coordenar a execução das políticas nacionais juntos aos Presidentes Estaduais, pacificar as lides internas porventura existentes, com o auxílio dos demais integrantes do Colégio de Líderes, trabalhando de forma integrada com os Estados para garantir a unidade e continuidade da Organização. Escolheu-se, a seguir, o Dr. Fernando Machado da Silva Lima, advogado, professor universitário, Mestre em Direito Constitucional e mantenedor do site www.profpito.com como Presidente de Honra da Organização e Consultor Jurídico Nacional. A OABB inicia suas atividades nacionais com as seguintes estruturas estaduais, formadas por seus presidentes já nomeados pelo Colégio de Líderes e por Coordenadores de Grupos que estão representando a Organização em seu Estado e coordenando a formação de chapas diretivas estaduais: Brasília – Presidente Distrital: Maria Thamar Tenório de Albuquerque; Rio Grande do Sul: Presidente Itacir Flores; São Paulo: Presidente Reynaldo Arantes; Rio de Janeiro: Presidente Ricardo Fonseca; Mato Grosso do Sul: Presidente Elizio Brites; Espírito Santo: Presidente José Juncal Filho; Mato Grosso: Presidente Marcelo José Bueno; Amazonas: Presidente: Alex Mendes dos Santos; Bahia: Presidente Rafael Gondin Fialho Guedes; Sergipe: Presidente Atila Almeida Oliveira; Pernambuco: Presidente Matisjean Mathias; Pará: Presidente Marcelo Paz; Minas Gerais: Presidente Marcelo Garcia; Paraná: Presidente Laoclark Miotto; Piauí: Coordenador de Grupo Alan Machado; Rondônia: Coordenador de Grupo Cleber Loreno Cruz; Santa Catarina: Coordenador de Grupo Diego Malaman

Rio Grande do Norte: Coordenador de Grupo Ailton Silveira Júnior; Ceará: Coordenadora de Grupo Zeine Amaro; Roraima: Coordenador de Grupo Deusdedith Ferreira. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, a qual, após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Maria Tamar Tenório de Albuquerque, Secretária em exercício. Brasília, 05 de novembro de 2007. 
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